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PORTARIA Nº 14, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020  
 

Dispõe sobre os  procedimentos  para  afastamento da sede e do  país  e concessão de diárias e passagens  em viagens 
nacionais e internacionais , a  serviço, no âmbito da  Universidade Federal  de Campina Grande – UFCG e dá  outras 
providências. 
 
Link para acesso:  
 
https ://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes .php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=7

92185&id_orgao_publicacao=0 
 

 

 

PORTARIA Nº 15, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
O Rei tor da Universidade Federal  de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução 
do Colegiado Pleno do Conselho Universi tário Nº. 09/2016, publicada em 11 de maio de 2016,  resolve: 

 
Art. 1º Designar em caráter Pro Tempore, com vigência  a  parti r de 18 de feverei ro de 2020, os  membros  da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente da  UFCG, na  forma descri ta abaixo:   
 

JACYAR A FARIAS SOUZA MARQU ES, Professora do Magis tério Superior, Matrícula SIAPE Nº. 1431955-0 – Presidente 
 

VILMA MAR IA SUDÉRIO, Professora do Magis tério Superior, Matrícula SIAPE Nº. 1314311-3 – Vice-Presidente  

 
ERINALDO CL EMEN TE DOS SAN TOS, Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE Nº. 0338044-9 - Membro Ti tular  

 
JOSÉ SEB ASTIÃO ROCHA, Professor do Magis tério Superior, Matrícula SIAPE Nº. 7335322-0 – Membro Ti tular  

 

RENATO ISIDRO, Professor  do  Magis tério  Superior,  Matrícula SIAPE Nº. 1744336-7– Membro Ti tular  
 

VIMÁRIO SIMÕ ES SILVA, Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE Nº. 0338047-3 – Membro Ti tular  

 
FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA SAL ES, Professor do Magis tério Superior, Matrícula  SIAPE Nº. 1135005-7 – Membro Ti tular  

 
Art 2º – Tornar sem efei to a  Portaria  Nº. 059, de 30 de junho de 2017 e a Portaria nº 148 de 15 de outubro de 2019. 
                                                                

VICEMÁRIO SIMÕES 
Rei tor 

 

 
PORTARIA Nº 16, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
O Rei tor da  Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Rela tório 

de Auditoria  Nº 201800634 - Recomendação Nº. 182056 - da Controladoria  Geral  da  União e Despacho SEI CLN-SRH 
(0715931), inserido no Processo SEI nº 23096.008925/2019-09, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar a prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a  fim de que a  Comissão Revisora dos  atos  que 
concederam jornada de trabalho de 6 (seis) horas  em turno ininterrupto a  servidores  da   Universidade Federal  de 
Campina Grande, instituída por meio da  Portaria  Nº 051, de 01 de abril  de 2019, possa dar continuidade aos  trabalhos 

objeto dos  autos constantes no Processo SEI nº 23096.006516/19-09.  
 

Art. 2º  Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 

Rei tor 
 

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=792185&id_orgao_publicacao=0
https://sei.ufcg.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=792185&id_orgao_publicacao=0
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PORTARIA Nº 17, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020  
                                                                                                             
O Rei tor da  Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas  atribuições  legais ,  considerando o que dispõe 
o Art. 2º do Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, Art. 5º do Decreto nº 6.029, de 1º de feverei ro de 2007 e a 
Resolução nº 10, de 29/09/2008, da Comissão de Ética  Pública  da  Presidência da República , e ainda as solici tação 
contidas  nos  MEMOS Nº. 19/CE, de 06 de setembro de 2017 e Nº 27/CE  de 19 de  dezembro de 2017,  Nº 29/CE de 
27 de novembro de 2018 e Ofício nº 1/2020/CE/REITORIA/UFCG,  resolve: 

 
Art. 1º Nomear os  servidores  abaixo relacionados para, sob a  presidência  do p rimeiro, comporem a Comissão de 
Ética da  Universidade Federal de Campina Grande, como segue: 

Titulares 
Servidor Matrícula Período de Mandato 

Rômulo Raimundo Maranhão do Valle   0330094-1 15/12/2017 a  15/12/2020 

Hermília Fei tosa Junqueira Ayres 2208570-8 19/09/2017 a  19/09/2020 
Izayana Perei ra Feitosa 1805245-1 25/11/2019 a  25/11/2022 

Suplentes 
Servidor Matrícula Período de Mandato 
Adriano Fernandes Ferrei ra 1358858-3 25/11/2019 a  25/11/2022 

Antonio da Silva Campos Júnior 1451144-2 25/11/2019 a  25/11/2022 
José Aroldo da  Silva   1567373-0 15/12/2017 a  15/12/2020 

 
Art. 2º Revogar a  Portaria  nº 308, de 30 de novembro de 2018, de nomeação dos  membros dessa comissão. 

 
Art. 3º Esta  Portaria  entra  em vigor na  data de sua publicação.  

 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Rei tor 
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Vice-Reitor: Camilo Allyson Simões de Farias 
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